
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
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DECRETO-LEI Nº 972, DE 17 DE OUTUBRO DE 1969

DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE
JORNALISTA.

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA
AERONÁUTICA MILITAR , usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,

DECRETAM:
...........................................................................................................................................................

Art. 2º A profissão de jornalista compreende, privativamente, o exercício habitual e
remunerado de qualquer das seguintes atividades:

a) redação, condensação, titulação, interpretação, correção ou coordenação de
matéria a ser divulgada, contenha ou não comentário;

b) comentário ou crônica, pelo rádio ou pela televisão;
c) entrevista, inquérito ou reportagem, escrita ou falada;
d) planejamento, organização, direção e eventual execução de serviços técnicos de

jornalismo, como os de arquivo, ilustração ou distribuição gráfica de matéria a ser divulgada;
e) planejamento, organização e administração técnica dos serviços de que trata a

alínea a;
f) ensino de técnicas de jornalismo;
g) coleta de notícias ou informações e seu preparo para divulgação;
h) revisão de originais de matéria jornalística, com vistas à correção redacional e a

adequação da linguagem;
i) organização e conservação de arquivo jornalístico, e pesquisa dos respectivos

dados para a elaboração de notícias;
j) execução da distribuição gráfica de texto, fotografia ou ilustração de caráter

jornalístico, para fins de divulgação;
l) execução de desenhos artísticos ou técnicos de caráter jornalístico.

Art. 3º Considera-se empresa jornalística, para os efeitos deste Decreto-Lei, aquela
que tenha como atividade a edição de jornal ou revista, ou a distribuição de noticiário, com
funcionamento efetivo, idoneidade financeira e registro legal.

§ 1º Equipara-se a empresa jornalística a seção ou serviço de empresa de
radiodifusão, televisão ou divulgação cinematográfica, ou de agência de publicidade, onde
sejam exercidas as atividades previstas no art.2º.

§ 2º O órgão da administração pública direta ou autárquica que mantiver jornalista
sob vínculo de direito público prestará, para fins de registro, a declaração de exercício
profissional ou de cumprimento de estágio.

§ 3º A empresa não jornalística sob cuja responsabilidade se editar publicação
destinada a circulação externa promoverá o cumprimento desta lei relativamente aos jornalistas
que contratar, observado, porém, o que determina o art.8º, § 4º.
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Art. 4º O exercício da profissão de jornalista requer prévio registro no órgão regional
competente do Ministério do Trabalho de Previdência Social que se fará mediante a
apresentação de:

I - prova de nacionalidade brasileira;
II - folha corrida;
III - carteira profissional;
IV - declaração de cumprimento de estágio em empresa jornalística;
V - diploma de curso superior de jornalismo, oficial ou reconhecido, registrado no

Ministério da Educação e Cultura ou em instituição por este credenciada, para as funções
relacionadas de a a g, no art.6º.

§ 1º O estágio de que trata o item IV será disciplinado em regulamento, devendo
compreender período de trabalho não inferior a um ano precedido de registro no mesmo órgão
a que se refere este artigo.

§ 2º O aluno do último ano de curso de jornalismo poderá ser contratado como
estagiário, na forma do parágrafo anterior em qualquer das funções enumeradas no art.6º.

§ 3º O regulamento disporá ainda sobre o registro especial de:
a) colaborador, assim entendido aquele que exerça, habitual e remuneradamente,

atividade jornalística, sem relação de emprego;
b) funcionário público titular de cargo cujas atribuições legais coincidam com as do

art.2º;
c) provisionados na forma do art.12.
§ 4º O registro de que tratam as alíneas a e b do parágrafo anterior não implica o

reconhecimento de quaisquer direitos que decorram da condição de empregado, nem, no caso
da alínea b, os resultantes do exercício privado e autônomo da profissão.

Art. 5º Haverá, ainda, no mesmo órgão, a que se refere o artigo anterior, o registro
dos diretores de empresas jornalísticas que, não sendo jornalistas, respondam pelas respectivas
publicações.

§ 1º Para este registro, serão exigidos:
I - prova de nacionalidade brasileira;
II - folha corrida;
III - prova de registro civil ou comercial da empresa jornalística, com o inteiro teor

do seu ato constitutivo;
IV - prova do depósito do título da publicação ou da agência de notícias do órgão

competente do Ministério da Indústria e do Comércio;
V - para empresa já existente na data deste Decreto-Lei, conforme o caso:
a) trinta exemplares do jornal;
b) doze exemplares da revista;
c) trinta recortes ou cópia de noticiário com datas diferentes e prova de sua

divulgação.
§ 2º Tratando-se de empresa nova, o registro será provisório com validade por dois

anos, tornando-se definitivo após o cumprimento do disposto no item V.
§ 3º Não será admitida a renovação de registro provisório nem a prorrogação do

prazo de sua validade.
§ 4º Na hipótese do § 3º do art.3º, será obrigatório o registro especial do responsável

pela publicação, na forma do presente artigo para os efeitos do § 4º do art.8º.

Art. 6º As funções desempenhadas pelos jornalistas profissionais, como empregados,
serão assim classificadas:
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a) Redator: aquele que além das incumbências de redação comum, tem o encargo de
redigir editoriais, crônicas ou comentários;

b) Noticiarista: aquele que tem o encargo de redigir matéria de caráter informativo,
desprovida de apreciação ou comentários;

c) Repórter: aquele que cumpre a determinação de colher notícias ou informações,
preparando-a para divulgação;

d) Repórter de Setor: aquele que tem o encargo de colher notícias ou informações
sobre assuntos pré-determinados, preparando-as para divulgação;

e) Rádio-Repórter: aquele a quem cabe a difusão oral de acontecimento ou entrevista
pelo rádio ou pela televisão, no instante ou no local em que ocorram, assim como o comentário
ou crônica, pelos mesmos veículos;

f) Arquivista-Pesquisador: aquele que tem a incumbência de organizar e conservar
cultural e tecnicamente, o arquivo redatorial, procedendo à pesquisa dos respectivos dados para
elaboração de notícias;

g) Revisor: aquele que tem o encargo de rever as provas tipógraficas de matéria
jornalística;

h) Ilustrador: aquele que tem a seu cargo criar ou executar desenhos artísticos ou
técnicos de caráter jornalístico;

i) Repórter-Fotográfico: aquele a quem cabe registrar, fotograficamente, quaisquer
fatos ou assuntos de interesse jornalístico;

j) Repórter-Cinematográfico: aquele a quem cabe registrar cinematograficamente,
quaisquer fatos ou assuntos de interesse jornalístico;

l) Diagramador: aquele a quem compete planejar e executar a distribuição gráfica de
matérias, fotografias ou ilustrações de caráter jornalístico, para fins de publicação.

Parágrafo único. Também serão privativas de jornalistas profissionais as funções de
confiança pertinentes às atividades descritas no art.2º, como editor, secretário, subsecretário,
chefe de reportagem e chefe de revisão.

Art. 7º Não haverá incompatibilidade entre o exercício da profissão de jornalista e o
de qualquer outra função remunerada, ainda que pública, respeitada a proibição de acumular
cargos e as demais restrições de lei.

*Vide Lei nº 6.612, de 07 de dezembro de 1978.

*Vide Lei nº 7.360, de 10 de setembro de 1985.

...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.612, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1978.

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI Nº 972, DE
17 DE OUTUBRO DE 1969, QUE DISPÕE SOBRE A
PROFISSÃO DE JORNALISTA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º  Ficam revogados o § 2º do art. 3º; o item IV e os §§ 1º e 2º do art. 4º, do
Decreto-lei nº 972, de 17 de outubro de 1969.

Art 2º  Passa a vigorar com a seguinte redação a alínea a , do § 3º, art. 4º, do
Decreto-lei nº 972, de 17 de outubro de 1969:

"Art. 4º - ................................................................................................................
§ 1º ........................................................................................................................
§ 2º ........................................................................................................................
§ 3º ........................................................................................................................
a) colaborador, assim entendido aquele que, mediante remuneração e sem
relação de emprego, produz trabalho de natureza técnica, científica ou cultural,
relacionado com a sua especialização, para ser divulgado com o nome e
qualificação do autor;"

Art 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art 4º  Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 07 de dezembro de 1978; 157º da Independência e 90º da República.
ERNESTO GEISEL
Arnaldo Prieto
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LEI Nº 7.360, DE 10 DE SETEMBRO DE 1985.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Os §§ 3º e 4º do art. 4º do Decreto-lei nº 972, de 17 de outubro de 1969, são
renumerados, respectivamente, para §§ 1º e 2º.

Art 2º A alínea c do § 3º, renumerado para § 1º, do art. 4º do Decreto-lei nº 972, de
17 de outubro de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º  ...............................................................................................................
§ 1º  .....................................................................................................................
c) provisionados na forma do art. 12, aos quais será assegurado o direito de
transformar seu registro em profissional, desde que comprovem o exercício de
atividade jornalística nos dois últimos anos anteriores à data do Regulamento."

Art 3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados de sua publicação.

Art 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, em 10 de setembro de 1985; 164º de Independência e 97º da República.
JOSÉ SARNEY
Almir Pazzianotto


